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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO 00 OESTE 

GABINETE 00 PREFEITO 
Ofício n.? 141/GP117 Ouro Preto do Oeste, 27 de Abril de 
2017. 

Exmo Sr. 
Josimar Rabelo Cavalcante 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de Lei n. 

2194 de 27 de Abril de 2017 que "ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAvIT FINANCEIRO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Considerando a natureza da matéria, solicito que seja observado o 

regime de urgência. 

N a oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima e 

consideração. 

Vagn, 
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C MOPO/RO 
LIDO EM SESSÃO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE OURO PRETO 00 OESTE 

GABINETE 00 PREFEITO 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

".r~_ 

1 Câmara Municipal de 
l Ouro Preto do 0esIe-R0 
Proc li b ]ft 
Fofha: (}0 3 --......;~----I 

~O- 
A •• ln,tura 

Mensagem n." 983/2017 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei n" 2194 de 27.04.2017 

que "/-lBRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 

SUPERAvIT FINANCEIRO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS", a fim de que seja analisado e 

votado pelos Nobres Edis desta Casa de Leis. 

Salienta-se que a solicitação se faz necessário. para a efetivação de aditivo referente ao 

convênio 11. 070/16/FITHA - Contrato n. 039/2016 que tem como objeto a construção de blocos 

cíclopicos em 20Mpa, para construção da ponte localizada na Linha 37, Km 09 - ES7/1 ('iO 

DE CAPTAÇ'ÀO DA CAERD, uma vez que pelo padrão DER-RO, a cravação das estacas no 

solo devem ser de no mínimo 3,00 melros de profundidade. A comissão de obras ao fiscalizar 

in loco a execução dos serviços verificou que a empresa contratada efetuou as cravações, 

porém as mesmas nela atingiram a profundidade suficiente devido a faixa rochosa atingida. 

Sendo assim sejaz necessário o aditivo no valor de R$. 31.385,28 (Trinta e um mil trezentos e 

oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos), para dar prosseguimento à obra, conforme 

documentos anexos. 

Sendo assim Senhores Vereadores. contamos com o elevado espírito público de Vossas 
Excelências na aprovação da presente matéria. 

Ouro Preto do bril de 2017. 



Câmara Municipal de 
Ouro Preto do Oeste-RO 

~ / J l' (' PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
se » PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 ~1 04380507/0001-79 Exercício: 2017 

Iw"~ 1>-$' .,.' I\. 
t ~ ,;;. •..•..•.. : 

"Abre no orçamento vigente crédito adicional 
Especial por Superávit Financeiro e dá outras 
providências 

O(A) PREFEITO (A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial por superávit 
financeiro na importância de R$.31.385,28 distribuídos as seguintes dotações: 

02 08 00 SECRET. MUN. DE INFRA - ESTRUTURA E AGRICUL T. 

536 26.782.0026.2075.0000 
3.3.90.39.00 
2 
002 200 

Manutenção e Conservação de Estradas Vicinais 
OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente 
CONVENIOS DO ESTADO 

31.385,28 
F.R.: O 2 14 

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superávit Financeiro: 31.385,28 

Fontes de Recurso 
2 14 31.385,28 

Artigo 30.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 

OURO PRETO DO OESTE, 27 de abril de 2017 

Prefei 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
0438:1 507/0001,79 
Praça da Liberdade, 1156 . Bairro Jardim Tropical 

Processo: 1221/2017 
Interessado: SEMINFRA 
Assunto, , , ,: AB. DE CRÉDITO ESPECIAL POR 
FINANCEIRO ~) 1 ~) J, ~~l ~I ,C~:-1:::h,1 '\ F º C. I "-, "-.' "- " __ ,J. ... t • \ 1 'v 0,, .;.~ 

•• , •• I 

SUPERÁVIT 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA EST ANCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA, AGRICULTURA, 

MEIO AMBIENTE 

MEMORANDO N° 82/SEMINFRA/2017 
DA: SEMINFRA 
PARA: SEMPLAF /DC 
ASSUNTO: ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL. 

Em, 07 de Março de 2017. 

CâmaJi Municipal de 
Ouro Preto do Oeste-Ro 

I b / r't 

Prezada Senhora, 

Venho através deste solicitar de Vossa Senhoria, parecer sobre abertura de credito 

especial por superavit financeiro no valor de: R$ 31.385,28 (Trinta e um mil trezentos e 

oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos) para efetuarmos o aditivo para adequação do 

projeto que serão empregados na construção de blocos de concretos ciclópicos em 20 Mpa, 

referente ao contrato 039/2016, o qual tem como objeto a contratação de empresa para a 

construção de duas pontes em madeira. 

Tal solicitação se faz uma vez que temos em conta o restante do saldo de convenio e a 

secretaria necessita utilizar o mesmo para dar prosseguimento na obra, pois a mesma teve 

alterações conforme justificativa da página 801 e relatório solicitando o aditivo pelo diretor do 

departamento de engenharia na página 803 justificativa técnica na página 804 segue termo 

aditivo com a adequação do objeto e autorização para utilização do saldo. 

O Orçamento deverá ser alocado na programação: 26.782.0026.2075 (Manutenção e 

conservação de estradas vicinais), elemento de despesa: 4.4.90.51.99 (Obras e Instalações), 

Ficha 536 fonte de recurso: Convenio do Estado. O saldo do recurso está na conta Corrente: 

006.00000165-9 Agência: 3114, Caixa Econômica Federal, com saldo no final do mês de 

dezembro do ano de 2016 no valor de R$ 361.907,74 (Trezentos e sessenta e um mil, 

novecentos e sete reais e setenta e quatro centavos) conforme extrato em anexo. 

Após parecer encaminhar para o departamento de orçamento. 

Atenciosamente, 



ESTADO DE RONDÔNIA 
F),r~EFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS E CONVÊNIOS 

CNPJ; 04.380.507/0001-79 j ---ÊaJ ' 
, -]. ~---- } -_o ) 

~ .. {;.._, 

" ' . ,:;"I;f 
" \'-' - 

Em, 24 de janeiro de 201-7>' 
OFIcIO NO. 020/GP/DPC/2017 

ILMO Senhor, 
IZEQUIEL NEIVA DE cxnv {"LHO 
Diretor do DER 
Porto Velho - RO 

Ilustríssimo Senhor, 

Corn os cordiais cumprimentos, solicitamos a Vossa Excelência a 
prorrogação de vigência de prazo, referente ao Convênio nO, 070/FITHA/2016, o qual 
tem como objeto a Construção de 02 (duas) pontes e aquisição de um veículo 
de apoio. 

Tal prorroqaçào se faz necessário, tendo em vista a solicitação 
protocolizada conforme oficie n". 0126íGP/C;CC/2016, para a autorização de aditivo 
para executado a construção de blocos de 'concreto ciclóplcos em .20 MPa. as 
cravações das estacas não atinoiram profundidade suficiente"; d'~vido a1faixa rochosa 
atingida, na ponte localizada a~ Linha 37, km ;09 .(ESTAÇ~O D,EraÁ ~ÍÃç'}~o DA 
CAERD), junto ao Departamento de Estradas de Rodagem e Transporte - DER/RO, 

•••• ' ,< • r ~ ", ,( /"~r'" 

:' Deste modo solicitamos aoitivo no prazo; de.viqência por mais 180 
(cento e oitenta) dias para a execução total. ..' i 

'::,l ~ . 'i,~ • '"~ .• ~i ; .. 1 .. -l"f •..• '"ffl'!'J'.1- .••••••• ~ 

Sendo o que se apresenta para o momento enviamos cordiais 
saudações G colccando-noc " disposição para ~ventualidades esclarecimentos, 

Atenctosameute, j 

/ 

/ 
/ 

''"), I' 

Avenida Danicl Coinboní, N.!1 .\ 1 :16·- PI':\P <I:; Liberdade, Ouro Preto do Oeste /Rõ - CEP: 76920-000, 
Fones rU)) :jll·lÍl-~;:~.)'\ ((.'J) ')()'i(,-lh'll c niail: gcrcnciaconvcniosopo@hotmail.com 



Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
Departamento de Enge 

CNPJ: 04.380.5 7/0 , 
< " , 

»Ó: 

;_;,J 

~ ;l 
''':. 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PONTE EM MADEIRA DE t: ~ 
PROPRIETARIO: PREFEITURA DO MUNICfplO DE OURO PRETO DO 

OESTE/RO. 

CNPJ: 04.380.507/0001-79. r-, _ ,ir>,?,.. _ _ , 
LOCAL: LINHA 37, km 09 (ESTAÇA9';;Q~';~6"'1;r[AÇAO CAERD), EXTENSA O: 30,00 
METROS. (~:·".>:.:::·i'::-J]!~>. 

, ' 

COORDENADAS: 1 00 46' 17. 76.1~,S, '620 15' 25.88" O 
.~;., "_ .. , 

MUNIC!PIO: OURO PRET9,:DO 9EST~/R_(j, 

,/' /;-:<. '" ~./.f.:.", '.~- 
O preço informado p'el #'empre,sa JR CONSTRUÇÕÊS E tE~RAPLENAGEM sem 

" .iJ/r~· ' ",~ ;í,~ '. >. 
BOI para a ponte~fqi d~: 1)$ 5.507,74 (composições auxili~~s ~~.iê~. BOI). FI. 559 - 

,,:.' f"! • .1 ,'-4.;:' ,,"" '.', ,.~.~., • 

Vol. 02 ~; iJÓce~l9',~~}~/2016. " "ú'~t\ . " 
O pe~çefif. a.! de /Gliferépça neste preço foi de 30% a menor em relá'ção ao O eH-_R0 , 

C9,t~\~~~~;,n:est~ diterença observ~d.a,:' para o~;:,D;9Yos preços cj:~ refererlcia o ,~diti~o, 
é0.)1'~i'der6t~se:;~s pre~os do OE~ij:RO com desagÚ:>,dos ~xat~:s 30?io veriflcados rra 

~.I v r ~ ~~ .• ' ,~W, • ,,~I ;' . J! 

propi>~ta q?:e~~!esa,':fls, 559/5'6~3~ -:~"~·:.r.i· '.,~. . .: 
~.: .. ' "" ' 
'{;~', 

"'~~~~t " «: '. • .J ',. ~·"t.. fP 

Os itens ficaram;;as~J,~:,dispostos: . .' 
2.3 - Ensecadeira:,6 x ,1' x (6,00 x 2,00 + 1,00 x .2..,.OÔ) =':á~~:oo m2 - R$ 206,42 x 
0,70= R$ 144,49/m2 ~>:'?4~00m2 x R$ 144,497="R$~1:i~:137,1'(f'" 

~. , .. •.. ' ". . . . . . . 

2.4 - Bloco de concretoclclóplco.ãü IvÚ;)a'; in~I~~ivé forma, mad./Aço conf. Proj . 
• : ••• .o",: __ o , 

Tipo (1,00 x 1,20 x 6,00) m - R$ 4.5&2,89 x 0,70= R$ 3.208,02/unid => 6 blocos x 
_.) ', ," 

R$ 3.208,02= R$ 19.248,12 '~~,/ ":'~-:t 
r, " 

Portanto conforme justificativa, fica '6q:i,ctiS~ível Termo Aditivo no valor de R$ 
31.385,28, e percentual de 8,207:~~nf relação ao valor do contrato de R$ 
382.899,32, informamos que terá rervi~os a serem suprimidos num valor de R$ 
39.397,25. \- _G>!";:~ ._ l\ 

ó~~hhM~;a \ o:.~( do Optod'eEfifjinhan~ 
E'_, ~I - CREA 9058 D'RO 

"'o ana 1102512015 1 
Avenida Daniel Cornboni, N,º 1145 - B~irro Jardim Tropical, Ouro Preto do Oeste/Rü 

CEP: 76920-000. Contatos: (69) 3461-2416 (69) 9300-7940 
Emaíl: gerenciaecQl1veniosopo@hotmail.coID 
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
Departamento de Engenharia e Convênios 

CNPJ: 04.380.507/0001-79 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PONTE EM MADEIRA DE LEI. 

PROPRIETAR/O: PREFEITURA 00 MUNICíPIO DE OURO PRETO DO 

OESTE/RO, 

LOCAL: LINHA 37, km 09 (ESTA çÃ G;Re. Ç!{R{AÇÃO CAERO . 
COORDENADAS: 10° 46' 17, 76" ~C6iQ·1:5~2'5i88.'}.O FoIla: __ ~.õIoI.... ! 

'/. : " , c' , 

MUNiCípIO: OURO PRETO D9:iOEST~/RQ,/ ... ," •. ~:~~. 
" "~; ... , 

CNPJ: .04,380,507/0001-79, 
Câmara Municipal de 

Ouro Preto do Oest&-RO 
/(+ 

.I?j-'J" 
",y. , ...• 

~/ " . ,.' '. 
,:".,. /.}~" ~ .• ~ •• ; ~~ • ~'. • -ti ~~.' 

Conforme Projeto ~~'dr;~~,:-ÓER~Rd~' ~'-crav~ç~o 'éí~s .estacas no solo devem ser de 
,ri ;,:,' •• ' " 

no mínimo 3,oo/hJétr0$" de profundidade. Através das'· vistorias .. e fiscalizações 

realizadas '.:II{ L(/;~'~' ':~éia comissão de obras, foi consta1~d'b, ~'üe_ a empresa 
': .•• 1' ~.' ~J'. )' './' .r;.~' . ,- 

contra, .~ª~:-:".exeq6touf.·~s cravações das estacas, porém a ,~rr.re$ma ,pão.' .atingiu 
.:. ':' ~'~"~::;! ... ?'!~;? {' . / .. " ~~'-A -, -Ir... 

pr~fiJ,~:çtJ~)'de :~:~iciente devido a faixa-rochosa atJngida_. Pelojfato ~P' ptefeitura'não 
.. <.! ,.t'· , .ç~" o,' ~,,-~, ? :," ~.::.;,. o; ':' i 

ôbj~r eqtJipam;~;~tos ~ara a sondaqern do solo, ;6~:~ f,oi p.,revigto o l~,~~!.'~e::~p_19:~em 
projeto. Vi~ahd0, o bom an9aíb:~nto e execuçã;;~~::da obra! de a~e";"'eni .~~~~tão, '';'4, . , ·_,·f,ívi .•.. ~ .:' 
recomeri'êfá~e qu:~ seja:;exêC;(r:à"~r& !RLO_G~~~I'~~~dh~6'f,êto ciclópicos em 20 ;Mp'a com a 

-:>.. f. ~!.:t ,!-t. I.~~~~' I_~;:~~~v/ ~ ..... ,r.~.::" I~(: ~ - . ~ ~ .. _ .. , :'. . .:" 
rnaxima urgênêi_,ª: ';q_~~~,b,~~- fortes chuvas 'que aproxir;;J.-a~rl):.,Q·~'sSi;l época do ano, 

~t." ·tk~,.:J· ~"~ /rr ; .-I'~N"'_,~ 

podendo comprometr'I'.;_.a ~'u~;~s!rutura. ,,/' '; ?;.,;;-!'.' 
~',. ! ,./ _,' ,.·r " // _. 

~ ~~ ".~.~ ~:. . "':'':': "'.:. ~,' jI! 
1.:, ~., . -. I' " 

"\ - . J./ ~ '.:~. /. _ '. . ';'. " ". .:.~ 
O preço do projeto proposto pélaJ?'[efeiturà MUlJi'êipàl para a Construção de Ponte 

. . • •. loJ(~,:v,I'''Â'' h: '1·~ . 

em Madeira de Lei foi de R$ 7:879,45/1'h;etro·.Jinear, .eonforme planilha orçamentária - , 
em anexo e o preço proposto a serexecutaõo rfe.[~ empresa JR CONSTRUÇÕES E 

~;,;.... . -'. ' 
TERRAPLENAGEM para o mesrnq serviço foi de: R$ 5.507,74 (composições 

r, .:- 

auxiliares). FI. 559 - VaI. 02 do Procesio~.i.914/2016 . .,. 

.,,.1 .••• ",,_ 

o percentual de diferença neste preço ~oi-de ,30% m~enor em relação a planilha de 

referência do DER-RO. \!V '{ir: _ 

--=::::::::rÇ"~~es e PaU 
etO< do opte> de E!l9enh. J 9 Civil· CREA 9056 O'RO 

'portaoa 110'2'51ZQI!> 1 

Avenida Daniel Comboni, N.Q 1145 - Baírro'Iardirn Tropical, Ouro Preto do OestejRO 
CEP: 76920·000. Contatos: (69) 3461-2416 (69) 9300-7940 

Email: gç_rcnciaecQnvrn\.Q.~.QPo@hotn\ail.com 



Com base nesta diferença observada, para os novos preços de referência o aditivo, 

considerou-se os preços do DER-RO com deságio dos exatos 30% veriãcados-na 

proposta da empresa, fls. 559/563. . .;., --& ... 05. 
Os itens ficaram assim dispostos, conforme planilha de referência do DER:'RO: _. 

. j 
/.(/ !" 

" 

'" .. ---~ 
2.3 

DEROAE 
Ensecadeira com altura até 2,0 m m2 84,00 206,42 

"R$ ... , 
072 17,339,28 '.' '/ 

DEROAE 
Bloco de Concreto Ciclópico 20'rrlpa, R$ '-11 

2.4 inclusive Forma, madeira ou Aço conforme Und. 6,00 4.582,89 
091 ". 27.497,34 

Projeto Tipo 1 ,Ox1 ,2x6,Q m 
.. Valor Total 

, '-';', -" ' .•.. 
-', 

:. i, ',;CAmara, Municipal de 
. ~ ~.,.~o..o Preto do Oeste-RO li 

.: ~f./" ) ) G Ij t- 
" ',l' .ri» ... 

, -. FôNI: v, O 
.1'... •• ----r..-:-..::...---I ()_ •. _ 

•.. Aa~a7'~~1~1tu~r~a~----_~ 
<.../ ...: 

''''', "' .. I ! '~', 

2 

Avenida Daniel Comboni, N.Q 1145 - Bairro Jardim Tropical, Ouro Preto do Oeste/Rü 
CEP: 76920-000. Contatos: (69) 3461-2416 (69) 9300-7940 

Email: gcrenciéleçQnycniosopo@hotm8n.com 



CAmara Municipal de 
Ouro Preto do OesmrRO 

. Proc ) 6 I )'1'- 
O) \ lolhu n" 

Processo -;;;;-14 1 1-00030/16 
Setor: Procuradoria J ti~rdícil 
Visto: " '.' . 

ESTADO DE nONDÔNI DD 
FUNDO PAHA TNFRAE5TIWTUI{A _~~:~_HANSI~_ORTES E HAI3ITAÇÃO/fITHA Jbfl -, 

I-'[WvIEIHO TERMO DE ADITIVO AO 
CONVÊNIO NU 070/16/FITHA, , 
l:miVJ/\DO EM 08 DE JULHO DE 2016, - 
CLLEf3fU\l)O ENTRE O FUNDO PARA 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 
E H!\BITi\ÇÃO / FITHA E O 
1'\'1 U N Icí PIO DE OURO PRETO 
l)'Of:STE, PA1<A OS FINS QUE 
E:3!'FCI FrCA. 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil c dczcssctc o FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES E HATHTAÇAO / FIT! r A, neste ato representado por seu 
Presidente, o Sr. ISEQUlliL NmVA DE Cf_RVALHO, portador do RC n° 
326.457/SSP-I\O, c CPF n') ~)·!5.682.7()2-<J I, residente e dorniciliado a Rua Padre 
Chiquinho, n" 779, liairro Pedrinhas, nesta: c o 

MUNICÍPIO DE OURO PRETO D'OESTE, neste ato 
representado pelo senhor V AGNO CONÇALVES BARROS, Prefeito, portador 
do RG n" 6~Q9·ü, CPF ([VI I:) n'' ó05.50·/.'IR:2-07, residente e dorniciliado à Rua 
Mário Andrcnzzu, 11" cllJ0, [.ud im t\CI'OpOl'lO, conforrnc ris. 1 <)0 C s, 

l~es()lvcnl celebrar o presente Termo ao CONVÊNIO 
acima indicado. que tCITI por finalida.!c /vdcquação cio Projeto e alteração ela 
CLÁUSULA SEGUNDA, conforme U:"cio .,1" m26/CP/CCC/2Cn6, às fls. 
243/2:19, Mcrno. 11" 'l71,t:?lllfl, ;\-; ris. 2/.f/2,cn,'(.)fício n" U20/CP/DFC/2017, às 
fls. 293, Plano de Tr.ib. lh.-. '1.'; Ih. :'<) i/::-'(j(), ;\ni1Iisc Técnica, às fls. 297 e v", 
Parecer n" 02G/2[)'J7/C00.!V/Pl~OJUI\/jT:·! 1/\/1\0, às fls. 29B/30'l, De Acordo 
do Presidente do FITI1!\ ZlS Ils. ~lll \'" c disposições constantes da Lei n" 
8.666/93 e SUtlS altcrncõcs. Processo Administrativo n° 01-1411.00030- 
0000/ 2m 6. 

DO O!3]ETO 
CLAUSULi\ PHlMEII"(A - o referido TERMO tem 

por objeto a l\dcqwlt;Jll dI) (lbj('ln, h(~iil \'i:;t:l ,I constatacão de saldo de recursos 
financeiro, qlH? serão l'Il1Pl\'i',Zldl)s li;l "c:o/lslrTt,iio de h/ocos de concreto ciclópicos 
em 20M PII". 

Dt\ VICÊNCIA 
CLAUSUL:\ SLCUNDA- Fica prorrogado o prazo 

de vigênci<l do CONVj~~:':l() :-~" ()70j!(/F1THA, por mais 180 (cento e oitenta) 
dias contados a part ir d,) ,:,:;.) \Íd i~";)i!'"",,,,(l do mesmo. 

P.lllRívla_ .. . _ . _ 



r:STADO DE HO~DÔNIA 
FUNDO PAH.i\ lNH{A LSTI{ UTU!ZA DE TIZANSl'ORTES E Hi\BITAÇÃO / FITI-IA 

lolhn 1)" ••• __ .. _ .. _ 

Processo n'' I ,III·()OOJO/ 16 _ 
Setor: Procuradoria Jurídica 
visto: 

'. 

DO VALOIZ 
CLAuSULA TEHCF!RA- O saldo utilizado do 

referido Convênio 0 ~Ic g$ 31.:185,28 (lrinl(1 c um mil, trezentos e oitenta e cinco 
reais e vinte e oito centavos) 

PAH.ÁGRAFO ÚNICO - Permanece . .--ÕS demais 
\ 

itens e cláusulas couvcniadas inaltcradas ) 

I\mo Vl.'llh)/RO, 24 de fe 'erei 0lde 2ü"Yl. 

ISEQUIEL NElV A DE CAlt V AUIO V A;GNO G~NJ ~RROS 
Presidente do FITH!\ Pí'efeato 

Assinado em .. t __ í 2017 Assinado cn~ -4l--- / 2017 
I 

Gamara Munidpal de 
Ouro Preto do Oeste-RO 

rt- 

" e . 

, 
.' 

I'JIJIVvla 



.. "'~--"'" ---_.- - --_._----- 

CAIXA - Extrato de Fundos https://sidm fextrato.caixa.gov. br/sidmfextrato/Controller/extrato _ ext. 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verlficaçlio 

Nome "da Agência 
OURO PRETO DO OESTE, RO 

Etnissêt: 
10/04/2017 

IFundo 
~AIXA FI BRASIL TITULOS PÚBLICOS RF 

CNPJ do Fundo I/n/cio das Alividades do Fundo 
05.164.356/0001-84 __ -L. __ • __ .-:.1.::_:o/.:;:_o2=.:./.::.20:_:0:.::6 .....J 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 
L 1,1071 

No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2016 Cota em: 30/12/2016 
ILI _.-:.1_:.c4,.::..03::..:6:..::6 __ JL_ 1~4..c::,0:.::3::.:66~ __ .....JL __ 3::.!.,..:.:16:..:3_=_0.::..:56=___---,11 3,198077 

Administradora 

Nome 
aixa Econômica Federal 

Endereço 
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - BrasilialDF 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

Cliente 

Nome 
CONV GERA FITHA 2016 PM OPO 

ICPF/CNPJ 
I 04.380.50710001-79 

Conta Correnle 
006.00000165-9 

IMês/Ano IFolha 
I 12/2016 I 01/01 

I4nálise do Pertil do Inveslidor Da/a da AvaliaçlJo 

Resumo da Movimentação 

His/órico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saida 
Saldo Bruto" 
Resgate Bruto em Trànsito" 
(') Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Valor em R$ 
289.775,31C 
386.600,00C 
318.900,000 
4A32,43C 

0,00 
0,00 
0,00 

361.907,74C. 
0,00 

Qtde de Cotas 
91.612,451193 

121.619,406757 
100.067,684054 

113.164,173896 

Dala 
14/12 
21 /12 

His/órico Valor R$ 
386.600,00C 
318.900,000 

0,00 
0,00 

Qlde de Cotas 
121.619,406757 
100.067,684054 

APLlCACAO 
RESGATE 
IRRF 
IOF 

\"'"" .. 
Câmara Muoidpal de 

Ouro Preto do Oeste-AQ 
Proc ), h 7'(+ 
Folha: 0)3 

tI-- 
AssiM tura 
'<-..-' 

Dados de Tributação Rendimento Base 

0,00 

IRRF 

0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Ee Le com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal. do seu 
extrato pelos cor.re íos . Além de reduzir' suas despesas com itnp r e s s ã o e postagem 
dos extratos, você cont-rlhlll n..:::tr~ ."' .•........••.........•....•• _ ..... :r __ I. 
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GovConta Caixa https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta _ indi v i dual/imprin 

:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 
GovConta CAIXA: 
Conta Referência: 
Nome: 
Perfodo: 

GOVCONTA CAIXA 
3114600001 

3114/006/00000165-9 
CONV GERA FITHA 2016 PM OPO 

de: 01/12/2016 até: 31/12/2016 

Data Mov Nr. Doe. Histórico 
14/12/2016 437768 APLICACAO 
14/12/2016 000576 RG COB FLX 
14/12/2016 000674 RG COS FLX 
21/12/2016 510385 RESGATE 
21/12/2016 002381 DEB.AUTOR. 
21/12/2016 002382 DEB.AUTOR. 
21/12/2016 002383 DEB.AUTOR. 

30/12/2016 Saldo Atualizado 

Valor (R$) Saldo (R$) 
386.600,00D 386.599,890 
91.751,73C 294.848,160 

294.877,53C 29,37C 
318.900,OOC 318.929,37C 
293.351,42D 25.577,95C 
17.537,31D 8.040,64C 
7.971,51D 69,13C 

69,13C 

';--:C4maraN" =:::"'M~unsa-:-:"pa~1 à-e-­ 
Ouro Preto do Oe$-Ao 

Proc ... J~, b~7~r...:..1-__J 
Folha: . o ) 4 --~.;;.._-_I 

~ 
AatJlnátura 



PMOPO 
CONTADORIA 

Fls: _ 

Proc: _ 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 
CONTADORIA GERAL 

Da: Contadoria 

Para: Departamento de Planejamento e Orçamento 

Em análise e verificação de saldo em Conta Corrente 006.165-9 

decorrente de Recursos relativos a Convênio 070/FITHA/2016 - Construção de 02 

pontres e aquisição de um veículo. 

Somos FAVORAVEL, a Abertura de Credito Especial, por Superávit 

Financeiro, conforme apurado pela SEMINFRA - Memorando 082/SEMINFRA/2017 

discriminado abaixo: 

Programação: 26.782.0026.2075.0000 

Elemento: 4.4.90.51 

Valor: R$ 31.385,28 (Trinta e Um Mil, Trezentos e Oitenta e Cinco Reais e 

Vinte e Oito Centavos). 

Fonte de Recurso: 002 200 - CONVÊNIO DO ESTADO ~ Câmara Municipal de 
. ()oo) Preto do Oests-RO 
Proc J I b li t 
Folha: Df" --~q-.---I 

. ....__.", 

Ouro Preto do Oeste, 20 de Abril de 2017. 

~- 
Denise M Yamano 

Contadora 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 
04.380.507/0001-79 Exercício: 2016 

FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Plano Contas 311201 Recurso CONV 070/16/FITHA Banco 104 Conta 006.165-9 

Saldo em 31/12/2016 conforme extrato bancaria 

Saldo em 31/12/2016 de acordo com a contabilidade 

JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO MUNICIPAL 

203.400.012-91 

DENISE M. YAMANO 
CONTADORA 
030.022.389-70 

Gâmara Murúdpal de 
Ouro Preto do ~RO 

Proc Jlb/ft 
Fohl: O) t, 

----A-ua-ln~Jf~t-~-&--------1 

Page 1 of 1 

361.976,87 

361.976,87 
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AUTOS N. 1221/2017 
INTERESSADO: SEMINFRA/Orçamento 
OBJETO: Projeto de Lei/ Abertura de crédito especial 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.167, V, da CF/88_, art.40 da Lei n° 4.320/64. 

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 
SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

1 . APRESENTAÇÃO 

Conforme previsto no Regimento Interno dessa a. Casa Legislativa, para 

que o referido Projeto de Lei possa ser apreciado, faz se necessário a apresentação do 

Parecer Jurídico desta Procuradoria, opinando sobre o aspecto constitucional, legal, 

jurídico, Regimental desse Projeto de Lei, para efeito de admissibilidade e tramitação. 

2. DO PARECER. 

Inicialmente ressalto que o Parecer tem por objetivo uma análise técnica 

de suas disposições, ou seja, se as mesmas respeitam as exigências constitucionais e legais, 

remanescendo aos nobres Vereadores, o estudo sobre a viabilidade da abertura no que 

tange ao interesse público. 

A Carta Republicana de 1988, ao regulamentar as disposições 

aplicáveis ao orçamento estabelece a imprescindibilidade de autorização legislativa 

para abertura de crédito adicional especial, bem como a indicação dos recursos 

utilizados para tal fim: 

"Art. 167 - São vedados: 
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;" 

Por sua vez a Lei 4.320/64, prescreve: 



(f 

. ~ ./\ 
PREFEITURA DA ESTÂNCI:~~;:~~?E OURO PRETO DO OESTE ~'l 

ESTADO DE RONONIA '_/ 
. _ffiOCURADORIA JURíDICA 

"Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei 
e abertos por decreto executivo, 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida 
de exposição justificativa, 

§ 10 Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
corr.prornetidos: 

111 - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias 
ou de créditos adicionais, autorizados em lei, " 

Assim sendo, para abertura de crédito Adicional, devem estar 
reunidos os requisitos de autorização legislativa e indicação dos recursos a serem 
utilizados, 

No que concerne a autorização do Poder legislativo, o Projeto de 
Lei encaminhado ao mesmo, deverá obrigatoriamente ser instruído com a exposição 
justificativa, bem como, com a indicação dos recursos que serão utilizados no 
presente caso, o que nos autos restou comprovado. 

Como base observaremos a decisão do Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais em resposta à consulta de n''. 231.552/02, da Câmara de 
vereadores do Município de Três Pontas, Conselheiro Sebastião Helvécio, sustentou: 

Câmara Municipal de 
0tI0 Preto do mO 

p~ )\~ M" 
FoIla: 0\~ 

LI- 
AssII)! atura ..__. 

"EMENTA: Consulta - Câmara Municipal - Autorização para abertura 
de créditos especiais ao Poder Executivo - Indicação das fontes 
financiadoras desses créditos no projeto de lei - Necessidade - 
Aplicabilidade da regra geral da estrita legalidade orçamentária - 
Justificativa para abertura dos créditos especiais - Observância do 
disposto no art. 45 da Lei n. 4.320/64." 

E em seu voto o Exrno. Conselheiro argumentou: 

"Este egrégio Plenário, por vezes, abordou o tema da abertura dos 
créditos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consulta n. 
723.995, relator eminente Conselheiro Substituto Gilberto Diniz, 
sessão de 03/10/2007, que, com base no inciso XXIII do art. 84, c/c o 
inciso 111 do art. 165 e o inciso V do art. 167 da Constituição e, ainda, 
nos arts. 42 e 43 da lei n. 4.320/64, assim fez-se consignar: De forma 
meridiana e concatenada, esses dispositivos tecem a sistemática a ser 
observada pela Administração Pública, para suprir inexistências e 
insuficiências orçamentárias, mediante diploma específico de iniciativa 
privativa do Chefe do Executivo, na qualidade de representante legal 
das entidades políticas e, por conseguinte, o responsável pela gestão 
superior de seus respectivos orçamentos. Vale dizer, no sistema 
prescrito pelo legislador constituinte de 1988, compete ao Chefe do 
Executivo, nos três níveis de governo, tanto a iniciativa da lei 
Orçamentária Anual como a de abertura de créditos suplementares ou 
especiais, podendo a Lei de Meios autorizar a suplementação ,., 

-----------~~ 



___ ... PROCURADORI=A_.J~UU-lRU-IíD",,-Iu.C.=- _ 
orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura de 
créditos adicionais deve ser precedida de exposição de motivos, sendo 
que o respectivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazer face 
à despesa, a qual se pode originar de superávit financeiro, excesso de 
arrecadação, anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou 
operações de crédito (grifas acrescidos)." 

3. CONCLUSÃO. 

Em face do exposto, entende-se que o Projeto sob exame encontra­ 
se em conformidade com as normas estabelecidas pela Constituição Federal (artigo 
167, V) e pela Lei Federal n° 4.320/64 (que estatui normas gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos públicos) para a Abertura do 
Crédito adicional, supracitado. 

Inexistindo óbices constitucionais ou legais, esta Procuradoria 
Jurídica, nada tem a opor à tramitação do presente Projeto para a Casa Legislativa. 

Ressaltamos que as questões financeiras e orçamentárias, bem 
como as relativas à LRF deverão receber o aval da Comissão de Finanças e 
Orçamento. 

E o parecer, S.M.J. 

PJM de Ouro Preto do Oeste-RO, 27 de abril de 2017. 
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PRpCURADORA JURIDICA 
\ OAB/RO 2943 
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, •.. ~-,_. ----~~~---. , Câmara Municipal de l Ouro Preto do Oest&-RO 
Proc )\6 J.J~ 
FoIhe: _ __'~"T"'..9 -I 

~- 
~q.lh8tura 


